
ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E DA ECONOMIA VERDE
CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE – CONSEMA

ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA TÉCNICA DE LICENCIAMENTO (CTL) DO CONSELHO ESTADUAL DO
MEIO AMBIENTE, REALIZADA EM 06 DE JUNHO DE 2024

Data: 06/06/2024
Horário: 10h00min às 16h00min
Local: FECAM
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I - PARTICIPANTES:

ANAMMA – Ausente
ABES – Aline Sobroza Pedroso
CASAN – Priscila Batista Campos
CIMVI – Rafael Paludo
CREA/SC – Fernanda Maria F. Vanhoni
CRQ-XIII – Odilon G. Amado Júnior
EPAGRI – Guilherme Miranda
FACISC – Leticia P. Lunardi (Secretária Relatora)
FECAM – Schirlene Chegatti (Presidente) e José Francisco Moura
FIESC – Luís Henrique C. da Silva
FLORAM – Ausente
IMA – Cláudio Soares
OAB – Ausente
SDE – Gabriela Brasil e Bruno Beilfuss

Convidados:

FAESC - Maicon dos Reis Soares

II – ABERTURA E PAUTA DE REUNIÃO:

Às 10h00min do dia 06 de junho de 2024, presencialmente e conforme local acima indicado na
convocação, reuniu-se a Câmara Técnica de Licenciamento (CTL), do Conselho Estadual do Meio Ambiente
- CONSEMA, com a presença dos membros representantes do Poder Público e da Sociedade Civil
supracitados. Instalados os trabalhos, iniciou-se a reunião pelo Item 1.

Link dos arquivos:
https://drive.google.com/drive/folders/143-TMfFArtK9aCCouegU_yao5BAz8B4C?usp=drive_link

1. Registro do protocolo junto à SEMAE de encaminhamento das revisões das Resoluções CONSEMA n°
98/2017 e 99/2017:
A presidente mostrou aos membros da CLT o protocolo efetuado na secretaria executiva do Consema
processo SEMAE (929/2024) e aproveitou para agradecer o empenho de todos na conclusão dos trabalhos
informando ainda que será apresentado na reunião plenária de 07/06/2024.

2. Planejamento das atividades do 2° semestre 2024 de acordo com as demandas e calendário de
reuniões:

Discussão: Após verificada a lista das demandas de ofícios, formulários pendentes a Presidente sugeriu
aos membros da CTL para próximas reuniões dividir a pauta da seguinte forma: no período da manhã
sempre realizar análise das demandas decorrentes de ofícios e formulários, sempre que houver, e no
período da tarde trabalhar na revisão da Resolução n° 128/201
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Encaminhamento: seguir calendário - reuniões sempre às primeiras quintas feiras do mês, previamente a
reunião plenária do Consema.
3. Discussão acerca do Formulário 02/2024 encaminhado pela empresa MPO Participações Ltda.,
referente ao cômputo de área de manutenção de vegetação na área útil de um loteamento:

Discussão:
Acerca do tema foi apontado pela representante da SEMAE, acerca da possibilidade prevista no Código
Estadual de meio ambiente:
14675 Art. 136-A. § 2º Para fins de área verde, é possível o aproveitamento da vegetação de mata
atlântica de que tratam os artigos 30 e 31 da Lei federal nº 11.428, de de 2006, bem como das APPs
existentes no imóvel. (NR) (Redação incluída pela Lei 16.342, de 2014)

Entretanto, acerca do cômputo de área de manutenção de vegetação na área útil (AU7), foi averiguado
pelos membros da CTL que atualmente a definição não contempla essa condição. Desta forma, foi
considerada a possibilidade de alterar a definição de AU7 de modo a deixr mais claro.

Encaminhamento: Continua em pauta na próxima reunião.

4. Discussão acerca dos Formulários 03/2024 e 04/2024 encaminhado pela FAESC, referente exclusão do
código 01.40.00 da Resolução CONSEMA n° 98/2017 e n° 99/2017:

Discussão: Já foram contemplados na revisão das resoluções 98 e 99/2017 na reunião da CTL de
02.05.2024.

Encaminhamento:Já foram contemplados na revisão das resoluções 98 e 99/2017 na reunião da CTL de
02.05.2024.

5. Discussão acerca do Formulário 05/2024 encaminhado pela empresa Brunnquell JV Equipamentos
Ltda., referente aplicação de código da Resolução CONSEMA n° 98/2017 e n° 99/2017:

Discussão: Não compete à Câmara Técnica de Licenciamento do Consema realizar o enquadramento de
empreendimentos sobre o licenciamento de atividades potencialmente poluidoras previstas pelas
Resoluções do Consema.

Encaminhamento: enviar memorando à secretaria executiva para providência de resposta aos
requerentes.

6. Discussão acerca do Formulário 06/2024 encaminhado pelo requerente Matheos Abner Vieira
referente se os municípios que não estão habilitados no Licenciamento Ambiental pelo CONSEMA
poderão emitir Autorizações de Corte de Vegetação:

Discussão: Em relação ao questionamento efetuado: “ Sabendo que o convênio de gestão florestal com o
IMA deixou de existir, considerando também a inclusão pela lei 18.350/2022 no novo código ambiental de
Santa Catarinaonde o artigo 285 nos traz que independe de convênio com o órgão ambiental estadual a
emissão de autorização de corte para os municípios.Dessa forma pergunta-se, municípios que mesmo que
ainda, NÃO ESTÃO HABILITADOS PARA O LICENCIAMENTO AMBIENTAL NO CONSEMA, podem realizar a
gestão florestal de impacto local para ocasiões em que o corte não esteja atrelado a um licenciamento
ambiental dado pelo CONSEMA 98?Para os casos em apreço como exemplo:
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autorização de guia para transporte de 20m3, supressão vegetal rural e urbana, árvores de risco, espécies
em extinção plantadas, e etc.?”
Os membros da CTL entenderam que se trata de questão jurídica em relação à interpretação do Código
Estadual de Meio Ambiente e à Lei Complementar n° 140/2011. Desta forma sugeriu-se o
encaminhamento à Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos.

Encaminhamento: Encaminhar resposta para providências da Secretaria Executiva.

7. Discussão acerca do Formulário 07/2024 encaminhado pela empresa Ecoama Consultoria e
Assessoria Ambiental Ltda., referente à aplicação de Área Útil – AU(3) da Resolução CONSEMA n°
98/2017 e n° 99/2017:

Discussão: Acerca da demanda elencada:
“Gostaria de tirar uma dúvida referente a AU(3) definida pela CONSEMA 98. Se um empreendimento onde
o térreo possui 500m2 e ele possui mais dois andares de 500m2 cada, a área edificada fica em 1500m2,
mas na consideração da área útil AU(3) é considerado 500m2 ?”

Os membros da CTL verificaram que a questão trata de dois parâmetros técnicos distintos existentes na
Resolução Consema n° 98/2017. A demanda apresentada não especifica o tipo de atividades realizadas
pelo empreendimento. Considerando que não compete à esta Câmara realizar o enquadramento de
atividades potencialmente poluidoras, caberá ao próprio empreendimento avaliar as atividades em cada
área perante o tipo de parâmetro técnico adequado para seu licenciamento, conforme definições abaixo:

Área Edificada (AE1): é o somatório das áreas ocupadas pelas edificações existentes dentro da área útil
do empreendimento, expressa em metro quadrado (m²);

Área Edificada (AE2): somatório das áreas ocupadas pelas edificações existentes dentro da área útil do
empreendimento destinadas exclusivamente para depósito de produtos, expressa em metro quadrado
(m²);

AU(3): área útil geral - somatório das áreas utilizadas pelo empreendimento necessárias para a realização
da atividade licenciada incluídas, quando houver, as áreas dos setores de apoio, às áreas destinadas à
estocagem, à circulação, às manobras e ao estacionamento de veículos pesados, além das áreas
efetivamente utilizadas ou reservadas para disposição ou tratamento de efluentes e resíduos. A área útil
deve ser expressa em hectare (ha);

Encaminhamento: Elaborar memorando contendo a resposta para providências da Secretaria Executiva
ao requerente.

8. Discussão acerca do Formulário 08/2024 encaminhado pela Instituto de Meio Ambiente de Santa
Catarina (IMA) e Conselho Regional de Química – XIII Região (CRQ-XIII), referente ao tema resíduos e
tratamento térmico de resíduos na Resolução CONSEMA n° 98/2017 e n° 99/2017:

Esta demanda foi incluída por solicitação da Secretaria Executiva do CONSEMA (Documento IMA
00002753/2023 - 24/01/2023), considerando inversão de pauta. Importante salientar que estas
solicitações passaram também por avaliação da Câmara Técnica de Resíduos (CTR) do CONSEMA.

Discussão: Alterações já foram contempladas na revisão das Resoluções 98 e 99/2017 na reunião da CTL
de 02.05.2024.

Encaminhamento: Alterações já foram contemplados na revisão das Resoluções 98 e 99/2017 na reunião
da CTL de 02.05.2024, constando na minuta de revisão e quadro comparativo.
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9. Discussão acerca do Formulário 08/2024 encaminhado pela Instituto de Meio Ambiente de Santa
Catarina (IMA), acerca da atividade de “Transposição de bacia” na Resolução CONSEMA n° 98/2017 e
n° 99/2017:

Esta demanda foi incluída por solicitação da Secretaria Executiva do CONSEMA (Documento IMA
000021469/2024 - 06/06/2024 - OFÍCIO n° 9900/2024/IMA/GABP), considerando inversão de pauta.

Discussão: Na Resolução CONSEMA nº 98/2017 a atividade “Transposição de bacia” (código 33.13.10) foi
revogada pela Resolução CONSEMA Nº 123 de 2018, entretanto, a mesma atividade havia sido incluída
pela Resolução CONSEMA nº 112 de 2017, mas com outro código de atividade (código 33.13.21).
Considerando que a resolução que revogou a atividade é posterior a resolução que a incluiu,
solicitam-se esclarecimentos quanto à validade da atividade “Transposição de bacia”. A atividade de
Transposição de bacia (código 33.13.21) deve ser considerada para fins de licenciamento ambiental?

Encaminhamento: O código 33.13.21 está em vigor. Conforme revisão e publicação da Resolução
CONSEMA nº123/2018, consiste somente em erro de forma. Verificada a numeração dos códigos
33.13.10 e 33.13.21 da Resolução n° 99/2017 tendo em vista que no Sinfat a sequência não poderia ser
utilizada, e que a correção que deveria ter sido implementada pela Resolução n° 112/2017 não foi
efetivada na sua publicação. Encaminhar resposta à Secretaria Executiva para providências de resposta
junto ao requerente.

10. Proposta de Revisão da Resolução CONSEMA n° 128/2019:

Discussão: Início da avaliação para revisão da minuta da Resolução CONSEMA nº128/2019 pelos membros
da CTL, conforme arquivos contidos no drive.

Encaminhamento: Revisão continua na próxima reunião.

9. Assuntos diversos:

a) EPAGRI e CREA solicitaram registro acerca do cumprimento do Regimento Interno do CONSEMA
quanto às entidades que extrapolaram o limite de faltas, avaliando a frequência para
providências pela Secretaria Executiva do Conselho Estadual de Meio Ambiente.

b) A próxima reunião da CTL está agendada para 04/07/24.

III - ENCERRAMENTO:
Após leitura e aprovação desta ata, esgotada a pauta e nada mais havendo a tratar, a presidente Schirlene
Chegatti agradeceu a presença de todos e declarou por encerrada a reunião. A correspondente ata foi
relatada por Leticia Lunardi.

Schirlene Chegatti
Presidente da CTL
06 de junho de 2024.
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Assinaturas do documento

Código para verificação: XIDR4338

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

SCHIRLENE CHEGATTI (CPF: 020.XXX.379-XX) em 04/09/2024 às 15:01:46
Emitido por: "SGP-e", emitido em 08/05/2024 - 18:56:24 e válido até 08/05/2124 - 18:56:24.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VNQUVfMzc3MDZfMDAwMDE0NjZfMTQ2Nl8yMDI0X1hJRFI0MzM4 ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SEMAE 00001466/2024 e o código
XIDR4338 ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


